
cÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 8.341-A, DE 1986

(Do Senado Federal)
PLS Nó66/85

Cria o Balanço Trimestral de Transporte A~re0~ tendo

pareceres: da C6missão de Constituiçã0 e Justiça e de

Redação; pela constitucionalidade e juridicidadei da

'comí.ssão de Trabalho, de Administração .~ Serviço PÚ

blico, pela rejeição; e da Comissão de Finanças e Tri

butação, pela rejeição.

(-PROJETO DE LEI N9 3.341, DE 1986, A I.=!UE SE REFEREM

OS PARECERES)
o Congresso Nacional decreta:

Art. 1.':' ~ criado o Balanço Trímestral de passagem e transporte aéreo.

Parágrafo único. (I rd."rld·) balanço t",m por úbjéUVO relacionar, no
DI.3.rl0 Oficial da União, as passagens aéreas emitidas em favor d08 servido­
res dos órgãos da Admínístração Direta e dos da Adm1nistra.,ão Indireta,
bem corno dos das Iundações tnstítüídas 1=..:..I,} poder público.

Art. :l.ü Os balanços devem ser publícados, de forma eonsolídadn, pelos
mínístéríos e pela Presidên~ia da República, no Diário Ondal da União.

Art, 3.° Dos balanços constarão:

I - a relação das passagens aéreas erníttdas, díscrímínando-se I) desti­
no, os valoree das passagens aéreas nacíonaís e internacionais, os nomes
dos respectivos tuncíonãrtos ou pessoas beneücíadas, o ato administrativo
que autorizar a viagem e a finalidade desta:

II - o valor das despesas com combustível ~ manutenção das aerona­
ves sob juriBd1-:~ do Ministério ou da Presídênela dn R~pl1b]jca. datas e
finalidades da utilização e autoridade, servidor ou pessoa beueücíada.

Art. 4." . O Pader Executivo regulamentará esta leI no pl'3ZO de 90 (no-
venta) dias.·

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-se as dísposíções em contrãrío,

Senado Federal, 30 de setembro de 1986. - José Frage-Ul, Presídente,

(0) (R(:publlca-8(\ em ,Irtude (11/ uovc o1eapuchol \lê' Sr. Prrolo1ente - Reoúlu.,~u n,o 1!l/e9.)
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SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SEriADo) H.o 66, DE 1:j:35

Cria o Balanço Trimestral de Transporte Aéreo.

Apre;..sntado 1:081.:. Senhor Senador Jutahy Magàlhâes.

Lido no expediente da Ser3á.:o de 13-4-:::5, e publicado 1-":' DCN (S,:;o]ão
m de 19-4-85.

Di.stribuídü à:::; Cümi..:::.3,:h?-, de Cüfl.::Wuiçá,) I; .Justi'::~l e dI; S\=Jvi.;.:, Público
Civil.

Erú 10-9-C5 sâo lídos os reguíntes pareceres:

ILO 607/B5, da Comíssâo de Constituíção ." JL1Stio;3, relatado [..elo Senhor
Senador Fábío Lucena, pela aprovação do projeto.

H.o 60:::;35, da Comíssão de S'=J'vio:'o Público Civil, relatado 1:0031,) St-nhür
8'=118.0:10:01' IHvaldo Machado para que seja acolhida a proposlção 'X'In as
Emendas n.oz 1 '" ~ - CSPC. Aguardando inclusão na Ordem d·) Dia.

Em 14-3-36, ,~ incluído em Ordem do Dia. Aprovado, com as Em.:;ndas
n. os 1 e 2. A CR.

En-l 1~..9-3t: é aprovado ü parecer do r ..síator, oferecendo ::1 redação do
vencido para o ~:) turno regimental. É lido o Parecer nP 393.'36, da Comissão
de R,:;da,;f,(.. Aguardando Inclusão na Ordem do Dia.

Em 14-~-3t3 i~ incluído em Ordem do Dia. Aprovada :1 r8da.;.ãü final. A
Càinara 0:1(05 Deputados com o Ofício SM-N:) ô9f1, ele 30 de setembro 01.:; Hi36.

SM n.v 699
Em 30 de setembro de 1936

A Sua Excdênüia o S",nhor
Deputado Harüldü Sanfürd
DD. Primeiro Secretárío da
Câmara dos Deputados.

Se11h0r Primeiro Secretário:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex.~elt-ncia, a fim de ser subma­
tido ~ revisâo da Câmara dos Deputados, nos termos do) art. 5.'3 da Constituí­
ção Federal, ü Projeto de Lei d,=, So?n3d0 n::' 66, de H'35, constante dos auto­
graf(·'z juntos, que "crla o Balanço 'rrímeserst de Tr:1n::-.porlk Aéreo",

Apr0v.:;ito a oportunidade para renovar a Vossa E~:üelên.~ia os protestos
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Jorge K:\lume, 8e­
cretãrío Adjunto.

R.ESOLUÇAO N.':' 6/ DE 4 DE ABRIL DE 1939

Determina o arqulvamenw das proposiçót's que menciona.
A Câmara cios Deputados resolve:
Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em t.romit3l';ão· no dia 4

de outubro de 1l)33, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou 'não parecer:

a) ::.8 de Iniciativa de Deputados ou de Cümíssáo Permanente: e
b) as que, inlcíadas na Iorrna da a1111",a a, Ioram emendadas no Senado

Federal.

Parágrafo (mico. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que,
embora na sítuação prevista no (',aput deste artigo, sotreram anexação d03
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1938.

Art. ~::. Fica Iacultado ao autor. n« praco d.:- 30 (trinta) dias da promul­
gaçâo desta resolução, requerer o desarquívamento das proposíções referi­
das no art. 1.0, .::asL. 01u que 58 fará nova distribuíçâo, mantendo-se, porém,
ü numero origíual ,:; 8U';l, procedência para todos (,3 ef.:itüs regímentaís.

Art. 3.0 As 1:·rüpo:.si.:·,:.es ela ínícíatíva de outros poderes ou do Senado
Federal, que se encontravam em tramitação no dia ·1 do: outubro de ll)Cn,
serão remetídas à M."sa I:'':Ira o?feito 01;:; redístríbuíçâo, considerando-se não
escritos os parecere; emltídoz até aquela data.

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publlcação.
Art. ~.o Révüganl-~e as di.31=,):!i,~,J,?s 1:111 contrárío.



-- -.::13_

camera dos ]).::putadüs, ·1 de abrtl de lflB9. - Deputado Paes de Andrade,
Presidente da C:im:1r~~ dos De.l:out<.dús.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

Chega-nos, do Senado Federal, da iniciativa do i ­

lustre Senador JUTAHY MAGALHÂES, o Projeto de Lei em epígrafe, vi­

sando a criar o Balanço Trimestral de Passagem e Transporte Aéreo.

A Presidência da República e os Ministérios fariam publicar no Diá

rio Oficial da União a relaçio das "passagens aéreas emitidas em

favor dos serví.dores dos 6rgãos da Administraçã.:. Dir8t.3 e dos da

Administração Indireta, bem corno dos das Fundações instituídas pe­

lo Poder Público".

O Projeto já fora apreciado por esta Comissão, em

novembro de 1986, com Parecer favorável. Entretanto, por força do

disposto na Resolução n9 6, de 4 de abril de 1989, foi remetido a

Mesa, para efeito de redistribuição, considerados como não e scr í, '"

tos os pareceres emitidos até aquela dat2.

11 - VOTO DO RELATOR

tintrínseca no corpo da Càrta Magna a competência

da União de legislar sobre o assunto e a do Congresso Nacional de

dispor sobre a matéria (art. 48, caput). Ademais, nio fere o Proj~

. to qualquer dispositivo constitucional ru princípio dele decorren-
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te.

Diante do exposto, somos pela constitucionalidade

e juridicidade do Projeto de Lei·n9 8.341, de 1986, oriundo do

Senado Federal.

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1989

Deputado~~~t;f-
-Relator-

~- PARECER DA COMISSAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una
nimemente pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto
de Lei nº 8.34l/8ó, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlarl Gadelha,
Hélio Manhães, José Outra, Leopoldo Sou~a, Mendes Ribeiro,
Aloysio Chaves, Costa Ferreir5, Elié=er Moreira, Francisco
Benjamim, Horácio Ferra~, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de
Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno,
Marcos Formiga, tJilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins,
Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias
Góis, Ney Lopés, Oscar Corrêa, Juare: Marques Batista, Sigma­
ringa Sei~as, Ibrahim Abi-Ac~el, Roberto Torres, Afrísio
Vieira Lima, Antônio Mari~, Alcides Lima, Adylson Motta, Gon­
zaga Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio S0U:S, Wagner Lago e Je­
sus Tajra.

Sãla da Comissão, em ~:: dE: novembro de 1?8 Q

~
__ fi,

De tado NELS
Preside t



pARECER DA C()!'lISSÃO DE

TEl\.B.l>.LHü, DE ADHIIII3TF:J-I.,;Aü E 3Ef:VIÇG PÚBLICi)

I - RELATORIO

o PL em tela busca obriga o Serviço Público da União a

publica trimeatralmente, no O.O.U. a relação consolidada do balan

ço das viagens aéreas efetuadaa em serviço, sem velores, autoriza
ção e deatinação, e bem aasim, as despesas com combust1vel e ma­

nutenção das ae~OB8Bes sob jurisdição de ~inist'rios e da Presi­

dência da República.

11 - VOTO 00 RELATOR

Não obstante o sentido moralizador da medids proposta,

entendemos altsmente custoss sua aplicação. Outrossim, qwalquer

cidadão pode, pels via do requerimento obter informações junto

80S Qrgãos públicos das despesas que este efetue. Exerce este di­
reito em nome da transparência e pela via congressual, junto so

seu representante no Congresso, nos termos dos arta. 70 e 50 da
Constituição Federal, respeitada assim a vontade do Legislador
Constituinte ao redigir o § único do art. 1D da Carta ~agna.

5

Portanto, no âmbito técnico desta Comissão, ,
cer e pela rejeição da matéris face ao exposto supra.

noaso Pare-

8s1a das Reuniões, 14 de maio de 1992

;;J7<~{?~

~R BOlSONARO - POC/RJ
RELATOR
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.2ZL-=- PARECER DA COMISS~O

A Comissão dE Trabalho, de Adminlstra~ão e Serviço Pú­
blico, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unaniMEmente,
pela REJEIC~O do Projeto de Lei nQ 8.341/86, nos termos do parecer
do Relator.

Estiveram presentes os seguintes sEnhores Deputados:
Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury MUller e Dilio Braz
Vice-Presidentes, Josi Burnett, Aldo Rebelo, Maurici Mariano, Tldei
de Lima, Zaire Rezende, Chico Vigilante, Jabes Ribeiro, Paulo Paim,
Paulo Rocha, Hugo Biehl,· João de Deus Antunes, Maria Laura, Jair
Bolsonaro, Nilson Gibson, Sigmaringa Seixas, Ernesto Gradella, Car­
los Sant~na e Josi Ulisses de Oliveira.

Sala da

Conl i S!S~:.LV) ~..AJ--~
De utado CARLOS AL
Pr sidente

~#P~~~JAIR BOLSONARO
Relator

...

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em pauta, de iniciativa do Senhor

Senador Jutahy Magalhães, propõe que a Presidência da
República e 05 Ministérios sejam obrigados a fazer publicar

trimestralmente, no Diário Oficial da União, "a relação das
passagens aéreas emitidas em favor dos servidores dos órgãos

da administração direta e indireta, bem como daqueles das

fundações instituídas pelo poder público".



Em novembro de 1986 foi este Projeto apreciado uma

primeira vez pela Comissão de Constituição, Justiça e de

Redação desta Câmara, com parecer favorável. Uma vez, porém,

que os pareceres sobre proposições de iniciativa do Senado

Fedez:al emitidos até 04 de outubro de ~988 foram

considerados como não escritos, em virtude do artigo 3~ da

Resolução n g 6, desta Câmara dos Deputados, de 04 de abril

de 1989, a proposição foi redistribuida àquela mesma

Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, bem como à

de Trabalho, Administração e Serviço Público, e á esta

Comissão de Finanças a Tributação.

A primeira dessas Comissões opinou unanimemente

pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei em

pauta, nos termos do parecer de seu relator, Deputado Harlan

Gadelha, em reunião plenária de 22 de novembro de 1989.

Jâ a Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público manifestou-se pela rejeição do referido

Projeto de Lei, em parecer datado de 21 de outubro de 1992,
-4

que seguiu o voto pela rejeição emitido por seu relator

naquela Comissão, o Deputado Jair Bolsonaro. Este, embora

tenha reconhecido o sentido moralizador da medida proposta,

concluiu que os altos custos de sua aplicação não seriam

justificados pelos beneficios proporcionados, ainda mais que

as informações, cuja publicação o Projeto pretende tornar

obrigatória, podem ser obtidas por qualquer cidadão, através

de requerimento, por via congressual, de informações sobre

as despesas em que incorrem os órgãos públicos.

I I - VOTO DO RELATOR

Como fez o nobre Deputado Jair Bolsonaro em -seu ­

relatório para a Comissão de Trabalho, Administração e
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Serviço Público, reconhecemos que é louvável o desejo de

aumerrta r a transparência dos gastos públicos que levou o

ilustre Senador Jutahy Magalhães a apresentar o Projeto de

Lei em pauta. Ainda assim, concordamos com o parecer daquela

Comissão, que ponderou que as despesas acarretadas pela

aplicação das medidas determinadas pela referida proposição

seriam excessivas, em relação aos beneficios que dela

poderiam ser obtidos.

Sendo assim, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei

n Q 8.341, de 1986, de iniciativa do Senado Federal.

Sala da Comissão, ~~

Deput

.ur: - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela rejeição do

projeto de Lei n Q 8.341/86, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gonzaga

Mota, Presidente; Márcio Fortes e Max Rosenmann, Vice-Presidentes;

Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, Luis Roberto Ponte,

Pedro Novais, Augus.to Viveiros, Félix Mendonça, Jaime Fernandes,

José Carlos Vieira, Osório Adriano, Roberto Brant, Basilio

Villani, Delfim Netto, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel,

Conceição Tavares, Fernando Torres, JÚS8 Fortunati, José Janene,
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Eujácio Simões, José Chaves, Joâe. pizzolatti, Aníbal Gomes,

Arltonio do Valle, Alexandr& Ceranto, Arnaldc' Madeira, Jorge Anders
."~... -----

e Luiz Carlos Hauly. /

Brasília DF


